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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO/CDS-

ALTO SERTÃO – BA. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90004/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 051/2024. 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 20 de setembro de 2024. 

OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais contratação de empresa para 

fornecimento de pneus, câmaras, protetores e serviços de borracharia (veículos 

pesados e máquinas) para atender as demandas operacionais deste CDS Alto Sertão. 

 

 

 

 

PIETRO E-COMMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 48.878.990/0001-91 e Inscrição Estadual n. 262.060.493, 

estabelecida à Rua 1139, n. 664, Bairro Itajuba, em Barra Velha/SC, CEP 88390-000, 

representada neste ato por seu proprietário, Sr. Antonio Raimundo Guedes, portador 

da cédula de identidade n. 8.065.355-8/SSP/SP e CPF n. 996.860.238-87, com 

endereço para intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrônico 

juridico@pietropneus.com.br, vem, com fundamento nos dispositivos da Lei n. 

14.133/21 e demais aplicáveis à matéria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 

pelas razões fáticas e jurídicas que seguem.  

 

A licitação possui duas finalidades precípuas, consistentes na obtenção da 

proposta mais vantajosa ao interesse público e a concessão de iguais oportunidades 

a todos os que pretendem contratar com a Administração Pública, em consonância ao 

princípio da isonomia. 

 

Esses objetivos somente são atingidos, no entanto, diante da ampla 

competitividade entre todos os participantes do certame, que de maneira leal acudam 

à licitação, se habilitem e apresentem suas propostas exatamente como determina as 

regras do Edital e legislação pertinente à matéria. 

 

Infere-se que no Instrumento Convocatório há as seguintes previsões:  

 

 
 

Página 02 do Edital 
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Exemplificativo - páginas 18 do Edital (Termo de Referência) 

 

Tem, porém, que o agrupamento em lotes do objeto licitado, com critério de 

julgamento de menor preço por lote, sem a devida justificativa técnica, apresenta-

se como medida restritiva e prejudicial à economicidade do certame, conforme será 

exposto na sequência.  

 

I. DO AGRUPAMENTO EM LOTES. 

 

Para a elaboração dos Instrumentos Convocatórios, a Administração deve 

estabelecer, dentre os outros, estudo técnico preliminar para definição dos 

métodos de execução do objeto. 

 

De acordo com a previsão contida no inciso XX do artigo 6º da Lei n. 

14.133/21, considera-se estudo técnico preliminar: 

 
[...] documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
[...] 
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Assim, a Lei de Licitações (n. 14.133/21) menciona que os estudos técnicos 

preliminares são obrigatórios e devem considerar e descrever todas as alternativas 

existentes no mercado capazes de atender a demanda administrativa que motiva a 

contratação e, com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar qual é a 

melhor opção sob o ponto de vista técnico e econômico para solucionar o problema. 

 

Deste modo, o agrupamento do objeto em lotes deve ser precedido de um 

estudo técnico que demonstre, indubitavelmente, dois elementos essenciais: a 

vantajosidade econômica de tal critério de disputa e a inviabilidade técnica de 

subdivisão do objeto por item.  

 

Ainda assim, quando demonstrados tais requisitos, a Administração 

deverá ter o zelo de subdividir o objeto de acordo com a sua natureza técnica, 

agrupando produtos que possuam compatibilidade entre si. Nos casos de 

pneus, deverão respeitar os diferentes segmentos dos itens, a título de 

exemplo: pneus de carga; pneus de linha pesada; pneus de passeio; pneus 

agrícolas e etc.  

 

Entretanto, no Edital não foi comprovada qualquer vantajosidade econômica 

à Administração ou justificada tecnicamente a necessidade da realização do 

agrupamento dos produtos em lotes. Além disso, não demonstraram qualquer 

inviabilidade técnica ou desvantagem financeira na realização de uma disputa com 

critério de menor preço por item.  

 

Nesse sentido, é indiscutível que em uma licitação subdividida por itens, onde 

cada qual é representado de forma autônoma, possibilita uma ampliação da disputa, 

atraindo um número maior de fornecedores, que poderão focar especificamente nos 

objetos que possuam o melhor preço e que fazem parte de seu segmento comercial.  

 

Por se tratar de um processo que visa a aquisição de bens a pronta entrega 

(pneus), com fornecimento parcelado ao longo da vigência do termo de contratação, 

não há qualquer plausibilidade técnica para a não aplicação do princípio do 

parcelamento do objeto.  

 

Tal questão foi recentemente positivada, passando a ser um princípio basilar 

aos Processos Licitatórios, conforme podemos ver no artigo 40 da Lei n. 14.133/21: 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
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[...] V - atendimento aos princípios: 
[...] b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 
[...] §2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas 
à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 
parâmetros de qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
§3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou 
a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 
mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. [...] (Grifos nossos). 

 

O Tribunal de Contas da União descreve a licitação por item como sendo 

aquela em que “há a concentração de diferentes objetos em um único procedimento 

licitatório, que podem representar, cada qual, certame distinto. De certo modo, está 

se realizando diversas licitações em um só processo, em que cada item, com 

características próprias, é julgado como se fosse uma licitação em separado, de 

forma independente. Quando dividida a licitação em itens, tem-se tantos itens 

quantos o objeto permitir”.   

 

Ademais, a Súmula 247 do TCU é clara ao preceituar que o parcelamento da 

disputa deverá ocorrer por itens específicos e não por lotes. Vejamos: 

 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

 

Outrossim, segue o entendimento:  

 
A adoção do critério de julgamento de menor preço por lote somente deve 
ser adotado quando for demonstrada inviabilidade de promover a 
adjudicação por item e evidenciadas fortes razões que demonstrem ser esse 
o critério que conduzirá a contratações economicamente mais vantajosas 
(Acórdão 529/2013-Plenário, TC 007.251/2012-2, relator Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, 13.3.2013). 
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Em Denúncia interposta diante de irregularidade presente no Processo 

Licitatório da Prefeitura de Itabela/BA, com situação semelhante, o Egrégio Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia emitiu parecer deferindo pedido 

liminar para a suspensão de certame. Transcreve-se: 

 
O Pregão Eletrônico nº 08/2023 licita, em lote único, pneus distintos em 
tipos e quantidades, agregando produtos relativos a máquinas pesadas - a 
exemplo dos Pneu 1000/20 para caminhões e Pneu 12.5/80/18 com 24 
(vinte e quatro) lonas para retroescavadeiras - e outros referentes a 
veículos leves - como Pneus 175/70/13 -, o que, em cognição sumária, 
demonstra a diversidade dos bens agrupados em um mesmo lote.  
A despeito da variedade constatada, não há no edital justificativa para a 
reunião de pneus de especificações distintas entre si, limitando-se a 
Administração a consignar, no Termo de Referência, que “a aquisição de 
pneus novos tem por objetivo manter os veículos leves da Frota das 
Secretarias Municipais em perfeito estado de conservação em condições de 
uso”, justificativa incompatível, inclusive, com a presença de pneus para 
máquinas pesadas entre os produtos licitados. 
Ficam configuradas, portanto, as causas ensejadoras à concessão de medida 
cautelar - “fundado receio de grave lesão ao erário, ao direito alheio ou de 
risco de ineficácia da decisão de mérito” -, como preconiza o artigo 201 da 
Resolução TCM nº 13.902/2019 (Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas), tendo em conta a caracterização, em cognição sumária, das 
condições restritivas referentes ao critério de julgamento de menor 
preço por lote e à fixação de prazo de entrega restritivo à participação de 
licitantes - fumus bonis iuris -, aliada à proximidade da sessão de abertura 
e julgamento do certame (11/07/2023) – periculum in mora. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido cautelar para a suspensão do Pregão 
Eletrônico nº 08/2023, realizado pela Prefeitura de Itabela, até o 
julgamento definitivo desta denúncia, conforme prevê o artigo 284 do 
Regimento Interno TCM. (Processo TCM/BA n. 14942e23 – Relator 
Conselheiro Nelson Pellegrino – em 10/07/2023 – grifos acrescidos). 

 

Também, o Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia deferiu liminar 

pleiteada, determinando a imediata SUSPENSÃO de Pregão Presencial em caso 

parecido. Vejamos: 

 

[...] Verifica-se que, muito embora tenha havido, formalmente, uma 
justificativa para o agrupamento em lotes, a argumentação foi 
extremamente genérica, não tratando especificamente da aglutinação dos 
itens relacionados à contratação em tela e das peculiaridades atinentes à 
mesma, de modo a motivar efetivamente a escolha por lote único. Inclusive, 
ao final, o Termo de Referência aponta ser “necessário agrupar os itens por 
lotes”, induzindo ao entendimento de que haveria subdivisão do objeto 
licitado em lotes, o que está em evidente descompasso com a utilização de 
lote único. [...] 
Por fim, é inequívoco o risco na decisão tardia, uma vez que a homologação 
do resultado da licitação e assinatura do contrato poderão resultar em 
prejuízos para o Município de Formosa do Rio Preto, na hipótese de ocorrer 
a posterior anulação da licitação, restando caracterizado, portanto, o 
periculum in mora. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:06 horas do dia 18/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/98EC-B41A-FB93-EADB-98C6 ou utilize o código QR.

8
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

QUARTA•FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1261 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

 

PIETRO E-COMMERCE LTDA 
     CNPJ 48.878.990/0001-91 – IE 26.206.049-3 

     Rua 1139, 664, Bairro Itajuba 
                                                            Barra Velha/SC, CEP 88.390-000 

     juridico@pietropneus.com.br 
     Fone: (47) 3842-2955 

 

  

Deste modo, lastreado no Poder Geral de Cautela conferido pela 
Constituição Federal e reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal bem 
como com fulcro no art. 201 da Resolução TCM/BA 1.392/2019, DEFIRO A 
LIMINAR pleiteada, para determinar a imediata SUSPENSÃO do Pregão 
Presencial nº 022/2023, na fase em que se encontrar, até que haja o 
enfrentamento do mérito da Denúncia por esta Corte de Contas. 
(Processo TCM/BA n. 16062e23 – Relator Conselheiro Mário Negromonte – 
em 26/07/2023). 

 

No mesmo sentido, foi a Decisão do r. Conselheiro Mário Negromonte, em 

Processo referente à Prefeitura Municipal de Araçás/BA, onde deferiu a liminar 

pleiteada, suspendendo o Pregão:  

 
[...] Primeiramente, denota-se a plausibilidade do direito pleiteado, pelas 
evidências de afronta aos preceitos legais que regem as contratações 
públicas, decorrente, especialmente, da aglutinação de itens diversos em 
lote único, especialmente de itens relacionados a veículos de passeio, 
ônibus e máquinas pesadas, podendo acarretar cerceamento da ampla 
competitividade do certame e impossibilidade de obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Municipal. 
Verifica-se através da especificação dos itens que compõem o lote único, 
que os produtos se destinam aos mais diversos tipos de veículos, 
transbordando, inclusive, aqueles especificados na Justificativa. 
Ademais, é inequívoco o risco na decisão tardia, uma vez que a homologação 
do resultado da licitação e assinatura do contrato poderão resultar em 
prejuízos para o Município, na hipótese de ocorrer a posterior anulação da 
licitação, restando caracterizado, portanto, o periculum in mora. 
Deste modo, lastreado no Poder Geral de Cautela conferido pela 
Constituição Federal e reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal bem 
como com fulcro no art. 201 da Resolução TCM/BA 1.392/2019, DEFIRO A 
LIMINAR pleiteada, para determinar a imediata SUSPENSÃO do Pregão 
Eletrônico nº 022/2023, na fase em que se encontrar, até que haja o 
enfrentamento do mérito da Denúncia por esta Corte de Contas, sendo, 
entretanto, facultado ao gestor a revogação do presente certame e/ou a sua 
republicação, após retificação do Edital e do Termo de Referência, para que 
o objeto seja subdividido em lotes ou realizado por menor preço por item, 
nos termos da presente decisão. [...] (Processo TCM/BA n. 16642e23 – 
Relator Conselheiro Mário Negromonte – em 10/08/2023). 

 

Tal medida atinge a economicidade do Edital, ao passo que atenta contra a 

ampla competitividade e cria óbices ao alcance da equação custo-benefício, tendo em 

vista que, cerceada a competição, os preços serão mais elevados, gerando malefícios 

ao Erário.  

 

Diante de todo o acima exposto, alguns pontos devem ser levantados ao 

analisar o mérito da presente Impugnação quanto ao agrupamento do objeto por 

lotes. São eles: 
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     Fone: (47) 3842-2955 

 

  

1- Qual é a vantagem técnica e econômica obtida pelo Órgão ao adotar o 

procedimento de julgamento da proposta por lotes? 

 

2- Quais dados e/ou estudos técnicos foram elaborados para comprovar a 

suposta vantagem econômica? 

 

3- Ou ainda, qual seria a desvantagem para a Administração em realizar o 

parcelamento da disputa por itens específicos? 

 

4- Se o objetivo do Processo Licitatório é assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

evitando o sobrepreço ou superfaturamento (de forma mais objetiva, conseguir o 

melhor custo-benefício para a Administração), não fica evidente que o julgamento 

por menor preço por item seria a melhor escolha para o Órgão? 

 

Para tanto, basta esta Administração realizar uma simples busca, a fim de 

comparar os preços praticados nos Processos Licitatórios por lote no Estado da Bahia, 

com os preços obtidos em Processos onde há o critério de julgamento por item.  

 

De tal modo, em suma, baseando-se na experiência e na observação – de 

forma empírica, o Processo Licitatório realizado com critério de julgamento menor 

preço por item (específico) se torna a forma mais vantajosa para a Administração 

Pública realizar a aquisição de bens.  

 

Portanto, conclui-se que a Administração incorreu em equívoco ao agrupar 

os produtos em lotes sem justificativa adequada, razão pela qual pugna pela 

retificação do Instrumento Convocatório. 

 

II. DOS PEDIDOS. 

 

Ante ao exposto, requer:  

 

a) o provimento da presente Impugnação, amparado nas razões acima 

expostas, requerendo a retificação do Edital quanto ao critério de julgamento por lote; 

 

b) a intimação da empresa acerca da Decisão desta Impugnação no e-mail: 

juridico@pietropneus.com.br. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:06 horas do dia 18/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/98EC-B41A-FB93-EADB-98C6 ou utilize o código QR.

10
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

QUARTA•FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1261 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

 

PIETRO E-COMMERCE LTDA 
     CNPJ 48.878.990/0001-91 – IE 26.206.049-3 

     Rua 1139, 664, Bairro Itajuba 
                                                            Barra Velha/SC, CEP 88.390-000 

     juridico@pietropneus.com.br 
     Fone: (47) 3842-2955 

 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

Barra Velha/SC, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Antonio Raimundo Guedes 

Representante legal 
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OFÍCIO N° 087 /2024 

 

Caetité, 18 de setembro de 2024. 

 

A PIETRO E-COMMERCE LTDA,  

CNPJ/MF sob o n. 48.878.990/0001-91; 

Ilmo. Sr. Representante Legal; 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO ALTO SERTAO, Autarquia 

Interfederativa do tipo pública, CNPJ de nº. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua 

da Chácara, n°294, Bairro Chácara, Município de Caetité-Bahia, neste ato 

representado por seu Presidente, Pedro Cardoso Castro, vem, tempestivamente, 

manifestar-se sobre IMPUGNAÇÃO DE EDITAL ao PREGÃO ELETRÔNICO N. 

90004/2024, conforme adiante articulado. 

 

1.0 Da Impugnação: 

 

Em breve síntese, a empresa interpôs Impugnação ao edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90004/2024, cujo objeto é: “Registro de preços visando 

futuras e eventuais contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras, 

protetores e serviços de borracharia (veículos pesados e máquinas) para atender as 

demandas operacionais deste CDS Alto Sertão”. 

 

A impugnação refere-se ao Lote 1-Pneus, onde alega a impugnante 

que, no caso em questão, o critério de julgamento de menor preço por lote 

apresenta-se como medida restritiva e prejudicial à economicidade do certame. 

 

Aduz que que o certame, pertinente ao lote de pneus, deveria ser 

por item e não por lote, ressaltando que em uma “licitação subdividida por itens, 

onde cada qual é representado de forma autônoma, possibilita uma ampliação da 

disputa, atraindo um número maior de fornecedores, que poderão focar 

especificamente nos objetos que possuam o melhor preço e que fazem parte de seu 

segmento comercial”. 
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Por fim, após fundamentação, requer provimento da presente 

Impugnação com relação ao lote 1-Pneus do Pregão n° 99994/24, com a retificação 

do Edital quanto ao critério de julgamento por lote. 

 

2.0 Da Manifestação a Impugnação: 

 

Com relação as questões constantes na impugnação, inicialmente, 

cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, houve estudo detalhado 

sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no 

mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

 

A escolha inicial por lote, neste caso o de pneus, teve como 

parâmetro licitações anteriores de mesma característica, cujas contratações 

ocorreram sem intercorrências, levando a administração seguir o mesmo 

planejamento, inclusive, com a participação de várias empresas demonstrando ampla 

concorrência e aplicação do Princípio da Economicidade. 

 

No caso do Lote 1, referente a pneus, no que pese tipos diferentes 

do produto, são da mesma categoria, podendo ser comercializados pela mesma 

empresa e produzidos pelos mesmos fabricantes, além de que, nota-se que o número 

de produtos no quadro do lote 1 no Termo de Referência não é extenso e pode ser 

normalmente fornecido por diversas empresas sem qualquer restrição a competição. 

 

Na fase interna levou-se em conta ainda que comprar pneus por lote 

geralmente resulta em descontos ou preços mais competitivos em comparação com 

a compra unitária. Isso pode representar uma economia significativa, especialmente 

para empresas ou frotas que precisam de múltiplos pneus. 

 

O CDS alto Sertão é um consórcio público que atua em 18(dezoito) 

municípios, principalmente na área de infraestrutura, cuja frota precisa de reposição 

de manutenção contínua, sendo que, na aquisição por lote em que o fornecedor 

possui todos os tipos de pneus elencados no edital gera a disponibilidade imediata 

de pneus, evitando atrasos na continuidade das obras. 
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Relevante destacar o Princípio da discricionariedade administrativa, 

que consiste na forma que a Administração Pública utiliza de seu poder para exercer 

atos administrativos com a finalidade de atender as suas necessidades públicas. 

 

Portanto, a compra de pneus por lote pode ser uma decisão 

estratégica que traz benefícios como economia de custos, disponibilidade garantida, 

negociação favorável e estoque de segurança. É importante avaliar as necessidades 

da frota e considerar esses fatores ao optar por essa modalidade de compra, como 

de fato ocorreu. 

 

Feitas essas considerações, sempre que possível, a administração 

deve optar pelo parcelamento mediante itens ou lotes, não havendo obrigação 

expressa para aquisição por item, pois, no tocante ao planejamento de compras, a 

Lei nº 14.133/2021, estabelece em seu artigo 40, inciso V, alínea "b", como princípio, 

entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso", dispondo sobre algo similar no seu artigo 47, inciso II, mencionando o 

princípio do parcelamento como obrigatório "quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso". 

 

3.0 Da Decisão: 

 

Diante de tais informações e após análise dos argumentos lançados 

na peça de irresignação, julgo improcedente a impugnação apresentada pela 

empresa A PIETRO E-COMMERCE LTDA, CNPJ/MF sob o n. 48.878.990/0001-91, 

conforme fundamentos acima expostos, dando-se seguimento ao certame conforme 

sua total legalidade. 

 

 

Pedro Cardoso Castro 

CDS Alto Sertão 

Presidente 
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 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 053/2024 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a contratação 

direta através de Dispensa de Licitação n.º 026/2024, para aquisição de Emulsão asfáltica para 

execução de obras de pavimentação e demais atividades de infraestrutura do Consórcio de 

desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, em favor da empresa STRATURA ASFALTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05, Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, 

KM 494 PARTE, BAIRRO CHÁCARA – BETIM / MG – CEP 32.670-368, com valor total de 

R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil e trezentos reais). 

 

A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 

aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas na lei.  

 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 

executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial 

e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021. 

Caetité - BA, 18 de setembro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

CNPJ nº 18.635.734/0001-02 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE - CDS ALTO SERTÃO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2024 

Ratificação do Ato 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 

CDS-ALTO SERTÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.635.734/0001-02, no uso de suas 

atribuições legais, ratifica os atos administrativos do processo n.º 053/2024, DISPENSA n.º 

026/2024, à empresa STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05, 

Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, KM 494 PARTE, BAIRRO CHÁCARA – 

BETIM / MG – CEP 32.670-368, cujo objeto é a aquisição de Emulsão asfáltica para execução 

de obras de pavimentação e demais atividades de infraestrutura do Consórcio de 

desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, com valor total R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil 

e trezentos reais), de acordo com o inciso II e § 2º do Artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril 

de 2021. 

 

Caetité - BA, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE DO CDS – ALTO SERTÃO 
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Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, KM 494 PARTE, BAIRRO CHÁCARA – 

BETIM / MG – CEP 32.670-368, cujo objeto é a aquisição de Emulsão asfáltica para execução 

de obras de pavimentação e demais atividades de infraestrutura do Consórcio de 

desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, com valor total R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil 

e trezentos reais), de acordo com o inciso II e § 2º do Artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril 

de 2021. 

 

Caetité - BA, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE DO CDS – ALTO SERTÃO 
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ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2024 

Aos dezoito dias do mês de setembro de 2024, às 08h30min, reuniu-se a Agente de Contratação e a 

sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 001/2024, de 02 de janeiro de 2024, na sala de 

licitações na sede do CDS Alto Sertão, situada na Rua da Chácara, 294, Chácara, CEP 46.400-000, 

Caetité/Bahia, para examinar as propostas de preços e documentação referente a “aquisição de 

Emulsão asfáltica para execução de obras de pavimentação e demais atividades de infraestrutura do 

Consórcio de desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão.” O aviso foi publicado no Diário Oficial 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, bem como ao Portal PNCP, no dia 

12/09/2024. A Agente de Contratação Edileide Pereira, Equipe de apoio Silvana Teixeira Santos e 

Hugo Jeferson Soares Silveira, constataram o recebimento de 01 (uma) proposta de preços com a 

seguinte apresentação: STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05, 

Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, KM 494 PARTE, BAIRRO CHÁCARA – BETIM 

/ MG – CEP 32.670-368, com valor total de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais). 

Ato contínuo, a comissão fez a análise dos documentos de habilitação e da proposta de preços da 

empresa STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05, por apresentar 

proposta vantajosa a esta administração, após análise foi constatado o cumprimento as regras 

editalícias e, portanto, a declarou vencedora da contratação Direta nº 026/2024. Nada mais havendo 

a relatar, deu-se por encerrada a sessão. Segue assinada pela Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio para que produza os efeitos legais. 

Caetité - Bahia, 18 de setembro de 2024. 

 

  _____________________________ 

Edileide Pereira 

Agente de Contratação 

 

_____________________________ 

Silvana Teixeira Santos 

Membro da Equipe de Apoio 

 

_____________________________ 

Hugo Jeferson Soares Silveira 

Membro da Equipe de Apoio 
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_____________________________ 
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_____________________________ 
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Membro da Equipe de Apoio 
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CONTRATO Nº 057/2024 

AVISO DE DISPENSA Nº 026/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

ALTO SERTÃO E DE OUTRO LADO, A EMPRESA STRATURA 

ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo 

associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02, com sede a Rua da Chácara, 294, 

Chácara, CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, neste ato representado por seu presidente, Sr. Pedro Cardoso 

Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 00.709.587-26, e do CPF nº 051.040.335-

20, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, a empresa STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 

59.128.553/0036-05, Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, KM 494 PARTE, BAIRRO 

CHÁCARA – BETIM / MG – CEP 32.670-368, neste ato representado pelo Sr. Sidnei Humberto 

Pedroso Oliveira, inscrito no CPF: 284.316.808-22 e RG: 22.153.973-6, doravante denominada 

CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 053/2024, referente 

à Dispensa de Licitação nº. 026/2024, resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de 

Licitação, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Emulsão asfáltica para execução de obras de pavimentação e demais atividades de 

infraestrutura do Consórcio de desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 
PLANILHA DE EMULSÃO 

ITEM  PRODUTO MUNICÍPIO/ 

ENTREGA 

UNIDADE QTND V. UNITARIO VALOR TOTAL 

1 
Emulsão Asfáltica 

RR-2C 
CAETITÉ TON 15 4.620,00 69.300,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de Licitação nº 

026/2024, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o Termo de Referência, que é 

parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Pagará  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados/fornecimento,  o  valor to ta l  

de R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil e trezentos reais), conforme proposta de preços constante 

dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando- se o 

reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos 

termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 14.133/2021; 

3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 

 

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS  
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SERVIÇOS 

4.1 - A execução dos serviços/fornecimento será de forma direta de acordo com o disposto no 

art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, imediato ou no prazo de 48(quarenta 

e oito) horas, após confirmação de recebimento da solicitação feita pelo Contratante. 

4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade das especificações; e 

II- definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 

enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação 

das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos. 

Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente 

justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta corrente em 

até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado 

pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão e a comprovação das regularidades 

junto ao INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos 

serviços/fornecimento, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o 

pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento 

contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos serviços prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas bancárias 

decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 

Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

―factoring‖. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado somente no interesse público, e em caráter excepcional. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta dos 

recursos orçamentários do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 

Dotação orçamentária: 

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 1 CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Secretaria: 01 CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade: 01001 CONSÓRCIO PÚBLICO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
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3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, durante a vigência do contrato 

se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento/serviço para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações e 

contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 

9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços/fornecimento, imediatamente após a assinatura do contrato, 

conforme Ordem de fornecimento; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 

cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 

prestação dos serviços/fornecimento, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações 

formuladas; 

9.1.7- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal referente 

aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços/fornecimento, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a 

causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente 

comprovada sua culpa; 

9.1.9- Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

10.1- Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, 

admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços contratados, 

cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1- A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o contrato 

extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se 

houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, a 
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qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato ficará 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 

discriminadas: 

12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), 

sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

o Consórcio, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 

legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão especialmente designado, em conformidade com 

o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, visando a observância do fiel cumprimento das exigências 

contratuais e encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização 

e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

13.5 - O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

servidora Marineia Santana da Silva Leão, designado pelo Presidente do Consórcio de 
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Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão através de portaria 002/2024, publicado no Diario 

Oficial da Unidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação de contrato ou extrato de contrato 

e de seus eventuais aditivos em Diário Oficial do CDS Alto Serão(Sítio Eletrônico), conforme 

disposto Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, 

a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, 

aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria Geral dos Contratos 

estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Caetité - BA, com recusa expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma via 

arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Caetité - BA, 18 de setembro de 2024. 

 

 

______________________________________ 

CDS-ALTO SERTÃO 

CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02 

Presidente CDS Alto Sertão - Pedro Cardoso Castro 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

CNPJ.: 59.128.553/0036-05 

CONTRATADA  

 

 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

CONTRATO Nº 057/2024 

 

Resumo do objetivo: 

Aquisição de Emulsão asfáltica para execução de obras de pavimentação e demais 

atividades de infraestrutura do Consórcio de desenvolvimento Sustentável do Alto 

Sertão. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Inciso II e § 2º Artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 

2021 

Crédito da despesa: Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 1 CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Secretaria: 01 CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade: 01001 CONSÓRCIO PÚBLICO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo  

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil e trezentos reais) 

Data de Início do contrato: 18/09/2024 

Vigência do contrato: 18/12/2024 

Contratante: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Contratado: EMPRESA: STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ.: 59.128.553/0036-05, 

Endereço: ROD BR-381 FERNAO DIAS S/N, KM 494 PARTE, BAIRRO CHÁCARA – 

BETIM / MG – CEP 32.670-368 
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